CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS

ESTADO DE MINAS GERAIS

Proposigao de Lei n.° 491/98

Autoriza a concessdo de remisséao
parcial de créditos tributarios da
Fazanda Municipal, inscritos na divida
ativa tributéria, e dé outras providéncias.

A Camara Municipal de Indianépolis, Estado de Minas Gerais, aprovou
e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissao
parcial de quarenta por cento dos créditos tributarios, inscritos na divida
ativa tributaria, no periodo de 1993 a 1997.

Art. 2°. A referida remissao parcial podera ser concedida somente se
o contribuinte pagar seu débito para com a Fazenda Municipal, no prazo de
noventa dias, a contar da publicagéo desta Lei.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
Art. 4°. Revogam-se as disposicoes em contrario.
Indianépolis-MG, 18 de maio de 1998.
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